
ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM GOMES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL NO 571

"DECLARA DE UTILTDADE PUBLICA
MUNICIPAL O "tNST|TUTO ALIANÇ4"

o PREFEITO DO MUNICíP|O DE JOAQUIM GOMES, Estado de Alagoas, no uso da

atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal decreta

- e ele, em seu nome, sanciona e seguinte Lei:

- Art. 10 - Fica declarada de utilidade pública municipal o lnstituto Social de

Desenvolvimento Aliança - ISDA, CNPJ no 05.025.í8710001-00, sem fins lucrativos, com filial e

foro nesta Comarca, precisamente na Rua Prefeito Orlando Gomes, s/no, Centro, Joaquim Gomes,

Alagoas.

Art. 2" - À referida entidade, ficam assegurados todos os direitos e todas as vantagens

previstas em Lei.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Joaquim Gomes, Alagoas, í6 agosto de 2422.
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